
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA
39270-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Lei Municipal n.° 15#l /2000

Dispõe sobre a faculdade de o SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Pirapora (MG), estabelecer datas 
opcionais ao consumidor para o vencimento de seus 
débitos.

aprova a seguinte lei:
A Câmara Municipal de Pirapora, por seus representantes,

Art. l.° - Fica facultado ao SAAE - Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Pirapora (MG), estabelecer à escolha do consumidor, 06 (seis) diferentes 
datas para pagamento de contas de água.

Art. 2.° - Os consumidores deverão oficializar ao SAAE as 
datas de preferência para que a autarquia tome as providências cabíveis.

Art. 3.° - As datas de vencimento, constantes no artigo l.° 
desta lei, deverão constar nas contas, após escolha pelos consumidores.

Art. 4o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 12 de junho de
2000
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Sanciono a Ipresedte Lel^ Mande, portanto a todas as autoridades a que* o 
conheclaento e execuç esta Ie1 pertencer, que a cuapra* e a faça* eu* 

nela se contfa.
Reg1stre>se,\publ1 uapra>se
P1rapora,\20 Vte junho qe\200
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